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PROCESSO N.º 554/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 

 
Torna-se público que o Consórcio de Desenvolvimento da Região de Governo de São João da Boa 

Vista - CONDERG, realizará licitação, conforme modalidade, forma, critério de julgamento e modo 

de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Ato Normativo nº 

02/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 
 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico  

Apresentação de Proposta 27/05/2024 ÀS 08:00 HORAS 

Abertura da licitação 10/06/2024 ÀS 13:30 HORAS  

Critério de Julgamento - Menor Preço Global 
- Por lote 

Modo de Disputa ( ) Aberto   
(X) Aberto/Fechado   
( ) Fechado/Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de valores ou 
percentuais entre os lances 

1% (um por cento)  
(incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta) 

Benefícios ME/EPP (X) Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 
( ) Não. Valor estimado superior (§1º art. 4º da Lei 14.133/2021) 

Permitida a participação de consórcio ( ) Sim (X) Não  

Garantia de proposta (art. 58 da Lei 
14.133/2021) 

( ) Sim (X) Não  

Sistema Eletrônico 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Locais em que serão divulgadas informações 
sobre o certame 

Diário Oficial do Estado 
 
Site Oficial do Conderg: 
https://www.conderg.org.br/licitacoes_2024  
 
Plataforma eletrônica de disputa: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações 
 
 
 
 
 
  

Sistema eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
 
 
E-mail: licitacaoconderg@gmail.com  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.conderg.org.br/licitacoes_2024
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacaoconderg@gmail.com
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O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SOLÍDOS DE SAÚDE 

(RSS), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de  Referência, Anexo III 
deste edital. 
1.1. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida 

em lotes, o licitante poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer 

proposta para todos os itens que compõem o lote escolhido. 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem 

previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, através de manifestação de operador formalmente 

designado. 

2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.5. O licitante se compromete a: 

2.5.1. Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 

promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros; 

2.5.2. Acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

1. DO OBJETO 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5.3. Comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta do “PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS”, 

utilizar o suporte técnico através do telefone 0800 730 5455, (48) 3771-4672, (51) 3103-9615 ou 

através do e-mail fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br. 

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.9. Será concecido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 

conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.9.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, devendo a licitante declarar a observância deste limite na 

licitação. 

2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 

participação do licitante: 

2.10.1. Que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. Agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

2.10.3. Entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil 

- OSC, atuando nessa condição; 

2.10.4. Reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo 

deste edital. 

 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

mailto:fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br


 

HOSPITAL REGIONAL DE DIVINOLÂNDIA  
 

CONDERG-CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DE 
GOVERNO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

3.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, 

mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 

informação constante no preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes 

dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei 

nº 14.133/2021. 
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3.5. As declarações que o sistema não facultar em campo próprio devem ser apresentadas pelo 

licitante detentor da melhor proposta juntamente com seus documentos de habilitação. 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 

seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance 

já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 

preço e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

promotor da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos, conforme o caso: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Quantidade; 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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4.1.3. Marca e fabricante, se for o caso. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.1.2. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, 

salvo se devidamente expresso no Termo de Referência. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto, de acordo com a Súmula 10 do TCE/SP, sendo que o 

proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação 

vigente (art. 17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua 

apresentação. 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro 

em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo 

deste edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos que a acompanha, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante 

no preâmbulo deste edital. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior, conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro 

do preâmbulo deste edital. 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
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esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço ou maior desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, 

poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.12.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
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de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, 

conforme o caso. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do 

órgão promotor da licitação e do sistema do pregão. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2005. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
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estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 5.18 a 5.18.4 não serão levados em 

consideração quando o certame for exclusivo para participação de Microempresas e/ou 

Empresas de Pequeno Porte e quando o valor estimado da licitação superar o limite de 

enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe 

o lote, serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

5.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação 

excepcional a ser indicada no Termo de Referência. 

5.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, acompanhada, 
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste edital e já apresentados, bem como de catálogos, prospectos ou ficha técnica do 

objeto ofertado, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos documentos de habilitação 

conforme disposto no item 7.5. 

5.21.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos documentos de 

habilitação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

5.23. A qualquer momento, o pregoeiro poderá suspender a sessão por prazo a ser informado 

no chat. 

 

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 2.10 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/070/); 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/;  

6.1.3. Cadastro de fornecedores do CONDERG;  

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o disposto neste edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em 

seus anexos. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/%23/
https://certidoes.cgu.gov.br/
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6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, 

neste caso, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante 

ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 

vulto da oferta. 

6.7. Se mesmo com as comprovações apresentadas pela licitante ainda houver indícios de 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.9.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.9.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.9.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 

documentos previstos no Anexo I deste edital. 

7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 

como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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apresentação das propostas.  

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 

habilitação de ambos os estabelecimentos. 

7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a 

proposta readequada conforme disposto no item 5.21. 

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 

14.133/2021 para: 

7.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural 

de licitação, de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição 

preexistente, fica autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de 

contratação, conforme o caso, diligências necessárias a fim de complementar tais 

documentos, não sendo tal providência considerada inclusão posterior de documentos. 

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e 

o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.5. 
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7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será 

obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, 

ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação com emissão de 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório. 

7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da 

licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos 

do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso 

por meio de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da 

infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com 

os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo 

ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para validação, se for o caso. 

7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante 

será habilitado e declarado vencedor do certame. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

 

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos 

termos do artigo 71, IV da Lei n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

8.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que 

atuarem no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

8.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

8. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 



 

HOSPITAL REGIONAL DE DIVINOLÂNDIA  
 

CONDERG-CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DE 
GOVERNO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e o  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 

8.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado 

outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 

8.4. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e 

de Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de 

cadastro no CadTCESP. 

8.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica 

inclusive aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com 

justificativa recusada pela administração pública. 

 

9.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata e observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.2.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 

a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor. (INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73) 

9.2.2. O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá 

exclusivamente pelo sistema; 

9.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser 

realizada pelo sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

9. DOS RECURSOS 
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9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 

poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a 

documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e 

pequenas empresas; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. Fraudar a licitação; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
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especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 10.846/2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do 

licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

10.3.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10%. 

10.3.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 , a multa 

será de 30%. 

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 8.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, 

se for o caso. 

10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 



 

HOSPITAL REGIONAL DE DIVINOLÂNDIA  
 

CONDERG-CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DE 
GOVERNO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados ao município. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

através do próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste edital. 

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico 

oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
12.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do 

corrente exercício: 77 – 02.02.02.02.02.14.10.122.0002.2002.3.3.90.39.00 TRANSFERÊNCIA E 

CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS – OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE  - RECURSOS DE 

EXERCÍCIOS RECORRENTE.  

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
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dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no sítio oficial https://www.conderg.org.br/  e na plataforma eletrônico do pregão 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentos de Habilitação 

ANEXO II   – Minuta do Contrato 

ANEXO III – Termo de Referência 

ANEXO IV –  Termo de Visita Técnica 

ANEXO V – Termo de Autorização/Compromisso 

Profissional 

ANEXO VI – Declaração de Disponibilidade de Veículos e 

Equipamentos com Relação Explícita dos Bens 

 
Divinolândia, 20 de maio de 2024. 

 
 

https://www.conderg.org.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Cristiane de Paiva Trevisan 
Superintendente do CONDERG 
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PROCESSO N.º 531/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 

 
ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de 

identidade em se tratando de pessoa física não empresária); 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os 

casos de documentos expressamente consolidados. 

 
2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito 

de Negativa. 
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3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

adquirente de equipamentos similares, que comprove a entrega e satisfação com os mesmos. 

a1) O Atestado, fornecido por empresa privada ou órgão público, deverá ser elaborado em papel 

timbrado de quem está emitindo; ser assinado pelo responsável da empresa ou órgão emitente; 

conter os dados completos do emissor, tais como: razão social, CNPJ, endereço; conter os dados 

completos da empresa licitante: razão social, CNPJ, endereço; deverá especificar quais foram os 

produtos que o licitante vendeu; deverá conter as quantidades e também deverá informar a 

satisfação com a entrega dos produtos ou execução do serviço. 

b) Prova de registro ou inscrição da Empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho Regional de Química ou Conselho Regional 

Biologia – CrBio, demonstrando ambiental/químico/civil/sanitarista; químico ou biólogo. 

c) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante de possuir, no seu 

quadro permanente de pessoal, na data prevista para entrega da proposta, profissional(ais) de nível 

superior detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrado Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

- CREA, Conselho Regional de Química – CRQ ou Conselho Regional de Biologia – CrBio 

acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico – CAT, comprovando a execução de 

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, contendo, no mínimo, os serviços 

de COLETA, TRANSPORTE E TRTAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

d.1) Nos referidos atestados e/ou certidões deverá constar o nome do profissional indicado e a 

função desempenhada (para fins de capacidade técnico-profissional), o número do(s) contrato(s), 

nomes do contratado, do contratante e a discriminação dos serviços e quantitativos executados;  

d.2) Os atestados e/ou certidões de responsabilidade técnica deverão estar de acordo com o 

Título e as Atribuições definidas na legislação específica de cada profissão;  

d.3) Deverão constar, preferencialmente do(s) atestado(s) de capacidade técnica, ou da(s) 

certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, CRQ ou CrBio em destaque, os seguintes dados: data de 

início e término dos serviços; local de execução; nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) 

título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no Conselho de Classe competente; os serviços 

(e quantidade) executados que comprovam a capacidade técnica;  

d.4) A licitante deverá apresentar Termo de Autorização/Compromisso Profissional (ANEXO V), 

no qual os profissionais indicados pela licitante, declarem que participarão, a serviço da Licitante, 

dos serviços;  
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d.5) Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-

profissional deverão participar do serviço objeto da licitação, admitindo-se, excepcionalmente, a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo 

gestor do contrato e ratificada pelo seu superior;  

d.6) Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-

profissional deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega 

da proposta. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente, com 

documentação comprobatória: 

d.6.1) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;  

d.6.2) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 

cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 

anônima;  

d.6.3) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou 

Contrato de Trabalho em vigor;  

d.6.4) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho de Classe 

competente da Sede ou Filial da Licitante onde consta o registro do profissional como RT, 

ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de registro do empregado - RE, 

devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou 

Contrato de prestação de serviço, sem vínculo empregatício. 

d.6.5) Profissional contratado: contrato de prestação de serviço. 

e) Cópia do registro de responsabilidade técnica do responsável pelo funcionamento do sistema de 

tratamento térmico utilizado pela contratada, devidamente habilitado no órgão profissional 

competente (ART); 

f) Declaração formal acompanhada da relação explícita dos bens, emitida pela licitante de que os 

equipamentos e maquinários necessários para execução do objeto desta licitação estarão disponíveis 

e, quando o caso, em perfeitas condições de uso quando da contratação (ANEXO VI); 

f.1) Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pelo CONDERG, por ocasião da 

contratação e sempre que necessário. 

g) Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, devidamente atualizado para a Coleta e 

Transportes dos Resíduos; 

h) Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, devidamente atualizado, da empresa de 

Tratamento Térmico (Incineração) dos Resíduos;  

i) Licença Sanitária da Transportadora; 
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j) Licença Sanitária da Incineradora; 

k) Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão ambiental competente que contemple a coleta e 

transporte de resíduos de serviços de saúde em nome da proponente; 

l) Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão ambiental competente, que contemple o tratamento 

de resíduos de saúde por autoclavagem ou outro método que o substitua, conforme RDC-ANVISA n° 

306/2004; 

m) Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão ambiental competente, que contemple o 

tratamento, através de incineração, de resíduos de serviço de saúde, conforme RDC - ANVISA n° 

306/2004; 

n) Licença de Operação (LO) expedidas pelo órgão ambiental competente, que contemple a unidade 

de Recebimento, Aterro Industrial de Classe I, para destinação final de resíduos de saúde, em nome 

da proponente ou da empresa detentora de operação; 

o) Comprovante de Cadastro Técnico Federal e Certificado de Regularidade da proponente, junto ao 

IBAMA (Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis).  

 

3.1. DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA 

a) Para elaboração da proposta será facultado ao licitante visitar o local de prestação de serviços, 

mediante prévio agendamento pelo telefone (19) 3663-8000, RAMAL 8070, ou no e-mail: 

licitacaoconderg@gmail.com, em horário a ser combinado, de segunda a sexta-feira, no Hospital 

Regional de Divinolândia-SP, observando as condições previstas no art. 63 da Lei 14.133/2021. 

b) Na ato da visita será preenchido pelo responsável do setor de Licitação o Termo de Visita Técnica, 

atestando que o fornecedor esteve presente no local. Caso contrário, se a empresa optar por não 

realizar a visita, deverá preencher a Declaração de Renúncia e apresentar juntamente com os 

documentos de habilitação. Ambos os modelos se encontram no ANEXO V deste edital. 

c) Para os fins previstos neste edital, se os licitantes optarem por realizar vistoria prévia, a 

Administração deverá disponibilizar data e horários diferentes para os eventuais interessados, 

conforme preconiza o §4º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

 
4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

b1) Na hipótese em que a certidão de recuperação judicial for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

mailto:licitacaoconderg@gmail.com
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recuperação judicial em vigor, nos termos da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data não superior a 180 (cento 

e oitenta) dias da apresentação das propostas. 

 
5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada 

em papel timbrado, atestando que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 

14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 

promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo.  

h) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura 

do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

i) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar 
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nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 

14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

j) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.10 do edital; 

k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução 

e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles 

dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação 

legal ou regulatória. 
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ANEXO I – A 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

Ref.: PROCESSO N.º 554/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 

 
 

, inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na , por meio de seu representante legal 

abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 

14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 

promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. 
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h) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura 

do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

i) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 

14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

j) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.10 do edital; 

k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução 

e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles 

dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação 

legal ou regulatória. 

 
, de de . 

 
 
 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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PROCESSO N.º 554/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
 

O Consórcio de Desenvolvimento da Região de Governo de São João da Boa Vista - CONDERG, com 

sede Av. Leonor Mendes de Barros, 626 – Centro – Divinolândia – SP, inscrita no CNPJ sob o nº 

46.248.837/0001-55, neste ato representada por , doravante denominado 

CONTRATANTE, e a inscrita no CNPJ sob o nº 

, com sede  , município de , doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 554/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 023/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos solídos 

de saúde (rss), pelo período de 12 meses,  nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

Especificação 
Quant.(kg) 

Mensal 
estimada  

(1) 

Valor por Kg 
(R$)  

(2) 

Valor Mensal 
(R$) 

 (3) 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE 
SAÚDE. 

500   

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: O Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta do 

Contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1.      O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.     Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$     (    ) 

5.1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 

5.2. PRAZO E DEMAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.2.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no Ato 

Normativo nº 04/2024; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência anexo a este Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

8.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

8.1.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
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União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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8.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1.     As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão 

ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 11.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. moratória 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por 

cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”; 

11.2.4.2. compensatória 

a) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme 

o caso, aplicando-se multa correspondente a 30% (trinta por cento por cento) sobre o valor 

do contrato; ou 

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 11.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.6. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos 

contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda 

devidos e indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.12. 13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento: : 77 – 02.02.02.02.02.14.10.122.0002.2002.3.3.90.39.00 TRANSFERÊNCIA 

E CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS – OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE  - RECURSOS DE 

EXERCÍCIOS RECORRENTE.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Sebastião da Grama-SP para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

, de de . 
 

Identificação e assinaturas: 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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PROCESSO N.º 554/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 

 
ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as características mínimas do 

objeto a ser adquirido através do Certame Licitatório, na Modalidade pertinente, para a prestação 

de serviços técnicos especializados de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de 

climatização, no período de 12 meses. 

1.2. Considerando as definições constantes nos incisos XIII do art. 6º da Lei 14.133/2021, o 

objeto pretendido enquadra-se como serviço comum. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1. Objetivo do PGRSS é minimizar ou eliminar a geração de resíduos e garantir que os mesmos  

uma vez produzidos recebam encaminhamento correto e eficiente, tendo em vista a proteção não 

só dos trabalhadores como também do meio ambiente e da saude pública. 

2.2. Nesse processo o hospital faz a coleta diária e a automaticamente a separação dos materiais, 

armazenando no depósito para posteriormente a empresa contratada retirar o material, no mínimo 

01 (uma) vez por mês. 

2.3. Uma vez que o hospital produz grandes quantidades de resíduos hospitalares necessário se 

faz a contratação de uma empresa especializada para coleta, transporte e tratamento e destinação 

final do resíduo, respeitando as normas vigentes do meio ambiente e demais correlatas. 

2.4. Considerando ainda que, a contratação do ano anterior está vencida, sendo necessário uma 

nova contratação. 

 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1.  Será adotada a Lei nº 14.133/2021, o Ato normativo nº 02/2024 do órgão, e demais legislações 

aplicáveis e, ainda as normas regulamentares pertinentes ao serviço prestado, à Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia – INMETRO. 
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4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Planilha quantitativa e descritiva dos bens: 
 

Descrição Quant.(kg) 
Mensal 

estimada 
(1) 

Valor por Kg 
(R$)  

(2) 

Valor Mensal 
(R$)  

(3) 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE. 

500 
 

 

 
 
 
 

 

 

 
OBSERVAÇÃO: OS LANCES DEVERÃO SER OFERTADOS SOBRE O VALOR “DO QUILOGRAMA” DOS 
SERVIÇOS. 

 

5. PRAZO DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os serviços deverão ser realizados com base nas especificações e requisitos constantes no 

Projeto Básico – Anexo III-A. 

6.2. Fazer seguro de seus trabalhadores contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se 

pelas prescrições e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 

contrato. 

6.3. Obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho a toda a legislação vigente e, em especial, 

às determinações da Lei Federal 6.514, de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria nº 3.214, 

de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e suas alterações, além das normas e procedimentos 

internos do CONTRATANTE, das normas de engenharia de segurança, medicina e meio ambiente do trabalho 

aplicáveis à execução específica da atividade, apresentando, quando solicitado, cópia dos Programas de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e de Prevenção dos Riscos Ambientais - PPRA, de acordo 

com as Normas Regulamentadoras nº 07 e 09, respectivamente da Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 

1978, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a Lei Federal nº 6.514, de 22 

de dezembro de 1977, e instalando e mantendo os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e 

em Medicina do Trabalho (SEESMT) e Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, considerando o 

número total de trabalhadores nos serviços, para o fiel cumprimento da legislação em vigor. 
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6.4. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 

6.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e a qualificação, exigidas na fase da licitação, indicadas no preâmbulo 

deste termo, apresentando ao CONTRATANTE, inclusive, a licença de funcionamento correspondente a cada 

exercício. 

6.6. Manter pessoal em número suficiente, de forma a cumprir as obrigações assumidas. 

6.7. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte dos seus empregados, sem 

repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços prestados. 

6.8. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada 

inconveniente, no prazo que for determinado. 

6.9. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o por meio de crachás, com fotografia recente, e 

fornecendo-lhes os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s. 

6.10. Instruir seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE. 

6.11. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na 

execução dos serviços. 

6.12. Manter equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, de qualidade comprovada, 

em perfeitas condições de uso, em quantidade necessária à boa execução dos trabalhos. Os equipamentos 

danificados devem ser substituídos em 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser 

dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica. 

6.13. Implantar, de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão permanente dos serviços, 

de maneira a não interferir nas atividades do órgão e respeitando suas normas de conduta. 

6.14. Fornecer todo equipamento de higiene e segurança do trabalho aos seus empregados no exercício 

de suas funções. 

6.15. Reexecutar serviços de coleta de resíduos de serviço de saúde sempre que solicitado pelo 

CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos. 

6.16. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados cabendo à 

CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos – que humanos quer materiais – com vista à qualidade dos 

serviços à satisfação da CONTRATANTE. A CONTRATADA responsabilizar- se-á integralmente pelos serviços 

contratados, cumprindo evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua execução. 

6.17. Preservar e manter a Contratante à margem de todas as reivindicações, queixas e representações 

de qualquer natureza, referentes aos serviços. 

6.18. Efetuar o transporte dos RSS em veículos adequados que atendam a legislação de Trânsito e as 
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Normas Ambientais pertinentes. 

6.19. Fazer uso de equipamentos (incinerador/autoclave) dotados de certificação junto ao IN METRO para 

os serviços de tratamento dos resíduos de serviços de saúde. 

6.20. Disponibilizar balança p/ pesagem dos resíduos no ato de sua coleta, devidamente aferida pelo IN 

METRO. 

6.21. Emitir mensalmente o Certificado da Destinação dos Resíduos, da quantidade da coleta. 

 
7. GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O objeto deverá ser executado de acordo com as especificações contidas neste edital, seu 

projeto básico e proposta da empresa vencedora.  

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades e mantidos os preços inicialmente contratados.  

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, uma vez verificado o 

atendimento integral das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo 

ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.  

7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Fiscalização 

7.5. O CONDERG designará o gestor e um fiscal de contrato, que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução, conforme artigo. 117 da Lei Nº 14.133, de 1º de Abril 

de 2021. 

7.6. O Fiscal do contrato deverá manter permanente vigilância sobre as obrigações da 

CONTRATADA, definidas nos dispositivos contratuais e condições do Termo de Referência e, 

fundamentalmente, quanto à inarredável observância aos princípios e preceitos consubstanciados 

na Lei nº 14.133/21, com suas alterações. 

 
8. CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Liquidação 

8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 28 

(vinte e oito ) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
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periodo.  

8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

8.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.4.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

8.4.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.4.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.4.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

8.4.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

8.5. O pagamento será efetuado até o dia 28 (vinte e oito) do mês subsequente, contados da 



 

HOSPITAL REGIONAL DE DIVINOLÂNDIA  
 

CONDERG-CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DE 
GOVERNO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.7. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado, vedada expressamente a emissão de boleto bancário 

de cobrança. 

8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.11. DAS MEDIÇÕES 

8.11.1. As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes 

procedimentos:  

I - No primeiro dia útil dia do mês subsequente ao que foram prestados os serviços, a CONTRATADA 

entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços realizados e 

os respectivos valores apurados. 

II - O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a 

correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

III - Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e apurados da seguinte forma: 

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados às 

correspondentes quantidades de resíduo de saúde tratado.  

b) As quantidades de resíduo de saúde tratado na alínea anterior são aquelas registradas na planilha de 

quantitativo e descritivo de bens presente no item 4 deste Termo de Referência anexo ao edital da licitação, 

indicada no preâmbulo deste instrumento. 

IV - Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o CONTRATANTE atestará a medição 
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mensal, comunicando à CONTRATADA, no prazo de 03 (três) dias contados do recebimento do relatório, o 

valor aprovado, e autorizando a emissão da correspondente fatura, a ser apresentada no primeiro dia 

subseqüente à comunicação dos valores aprovados. 

V - As faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE, e apresentadas no Setor de 

Licitações e Contratos do Hospital Regional de Divinolândia. 

 
9. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. A contratação almejada será mediante prévia licitação, na modalidade pregão na forma 

eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço do item. 

9.2. A critério do Pregoeiro, visando instruir o processo de aceitação das propostas, poderá ser 

solicitado a juntada de cátalogos/fichas técnicas que comprovem que o serviço ofertado atende as 

especificações do edital.  

9.3. O licitante deverá comprovar qualificação técnica mediante apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado adquirente de 

equipamentos similares, que comprove a entrega e satisfação com os mesmos. 

9.4. Para comprovação de qualificação econômica financeira será exigida apresentação de 

certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

9.5. Não serão admitidas empresas em consórcio uma vez que existem no mercado diversas 

empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste Termo de Referência o que, diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto, opta-se com base no poder discricionário da 

Administração por manter a vedação, da participação de empresas em “consórcio” neste certame. 

 
10. ESTIMATIVA DE PREÇO 

10.1. Os valores referenciais serão apurados pelo Departamento de Compras e Licitações pelos 

meios admitidos por lei.  

10.2. O orçamento estimativo será utilizado para verificação da disponibilidade orçamentária e 

como parâmetro para fins de aceitabilidade das propostas no certame licitatório. 
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ANEXO III-A – PROJETO BÁSICO  

 

PROJETO BÁSICO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE RSS DOS GRUPOS A, B e E, GERADOS PELO 

HOSPITAL REGIONAL DE DIVINOLÂNDIA. 

 

1) INTRODUÇÃO:  

O presente projeto é documento integrante do expediente deflagrado para a instauração de 

procedimento licitatório, cujo objeto é o de contratar serviços especializados de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde, gerados pelo Hospital Regional de 

Divinolândia”, sito a Av. Leonor Mendes de Barros,626; Centro Divinolândia SP.  

A necessidade de Projeto Básico e sua inserção no rol dos documentos exigidos para o certame, atende 

o que preconiza o artigo 18,  inciso II, da Lei federal 14.133/2021. 

 

2) OBJETIVO:  

Este documento tem por finalidade, fornecer dados e informações mínimas, necessárias aos 

interessados em participar do procedimento licitatório, promovido para a contratação dos serviços acima 

referidos, bem como estabelecer as obrigações e responsabilidades da empresa sobre a qual recairá 

adjudicação do certame, obrigações e responsabilidades essas, explicitadas na minuta de contrato a ser 

celebrado após a homologação do procedimento licitatório. 

 

3) OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de 

saúde dos Grupos “A”, “B” e “E”, conforme Resolução SMA – 31 de 22 de julho de 2003 que dispõe sobre 

procedimentos técnicos no Estado de São Paulo, gerados pelo Hospital Regional de Divinolândia”, sito a Av. 

Leonor Mendes de Barros,626; Centro Divinolândia –SP., nos termos da Resolução CONAMA nº 358, de 

29/04/05, Resolução RDC nº 306, de 07/12/04 e RDC Nº 222, DE 28 DE MARÇO DE 2018 que Regulamenta 

as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências. e demais 

normas, leis, decretos que regulamentam a prestação de serviços, objeto deste Projeto Básico, 

compreendendo a coleta externa, transporte, tratamento de destinação final de resíduos de serviços de 
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saúde, nas quantidades, dias, horários e localidades apresentados pela CONTRATANTE. 

 

4) FINALIDADE:  

A empresa contratada tem por finalidade coletar, transportar, tratar e dar destino final adequado e 

ambientalmente correto a todo e qualquer Resíduo de Serviço de Saúde pertencentes aos Grupos A, B e E, 

sob fiscalização da CONTRATANTE, como também da CETESB e/ou Vigilância Sanitária, órgãos vistoriadores 

e fiscalizadores da Administração Pública, respeitando todas as legislações pertinentes e vigentes, podendo 

utilizar-se para a prestação dos serviços as alternativas passíveis para o tratamento dos resíduos, conforme 

determina a Resolução RDC nº 306 de 07 de dezembro de 2004 e Resolução SMA-31 de 22 de julho de 2003 

que regulamenta os procedimentos técnicos dos RSS no âmbito Estado de São Paulo. 

O sistema utilizado para o tratamento dos resíduos de serviço de saúde deve ser devidamente 

licenciado pelos órgãos ambientais e submetido a monitoramento periódico de acordo com parâmetros e 

periodicidade definida no licenciamento ambiental, observando também as normas de segurança para o 

transporte entre os locais de coleta, tratamento e destinação final dos resíduos de serviço de saúde. 

 

5) DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  

Da Classificação – para fins de aplicabilidade deste Termo de Referência, a coleta, tratamento e 

destinação final serão tratados conforme a classificação dos resíduos constante na RDC nº 306 de 07 de 

dezembro de 2004.  

Coleta e Transporte externos – consistem na remoção dos RSS do abrigo de resíduos (armazenamento 

externo) até a unidade de tratamento ou disposição final, utilizando–se técnicas que garantam a preservação 

das condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, 

devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos de limpeza urbana.  

A coleta e transporte externos dos resíduos sólidos de saúde devem ser realizados de acordo com as 

normas NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT.  

Disposição Final – consiste na disposição de resíduos no solo, previamente preparado para recebê los, 

obedecendo a critérios técnicos de construção e operação e com licenciamento ambiental de acordo com a 

Resolução CONAMA nº 358/05.  

Requerer às empresas prestadoras de serviços terceirizados a apresentação de licença ambiental para 

o tratamento ou disposição final dos resíduos sólidos de saúde e documento de cadastro emitido pelo órgão 

responsável de limpeza urbana para a coleta e o transporte dos resíduos.  

O Hospital Regional de Divinolândia, por sua característica funcional, gera os seguintes resíduos sólidos 

de saúde: 

 

RESÍDUOS DO GRUPO A  

Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características podem apresentar 

risco de infecção. 
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Grupo A  

A1  

 Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os 

hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e 

instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de 

laboratórios de manipulação genética.  

 Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de 

contaminação biológica por agentes, microrganismos com relevância epidemiológica e risco de 

disseminação ou causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou 

cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido. 

 Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por 

má conservação ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta. 

 Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais 

resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma 

livre. 

 

A3  

 Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais com peso 

menor que 500gramas ou estatura menor que 25 centímetros, ou idade gestacional menor que 20 

semanas que não tenham valor científico ou legal e não tenham sido requisitados pelo paciente ou 

familiares. 

 

RESÍDUOS DO GRUPO B  

 Resíduos que contenham substâncias químicas com potencial risco à saúde pública ou ao meio 

ambiente, dependendo se suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade ou 

toxicidade  

 Resíduos farmacêuticos (medicamentos vencidos, interditados ou não utilizados) controlados pela 

Portaria MS 344/98 e suas atualizações.  

 Resíduo quimioterápico perigoso.  

 Medicamentos quimioterápicos em geral e produtos por ele contaminados.  

 Resíduos de saneantes, desinfetantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes para 

laboratório inclusive os recipientes por eles contaminados.  

 Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). 

 Demais produtos considerados perigosos, conforme classificação prevista na NBR 10.004/2004, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e Resolução 420/2004 Agencia Nacional de 

Transporte Terrestre (ANTT). A periculosidade é avaliada pelo risco que esses compostos 



 

HOSPITAL REGIONAL DE DIVINOLÂNDIA  
 

CONDERG-CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DE 
GOVERNO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

representam à saúde ou ao meio ambiente, levando em consideração as concentrações utilizadas. 

Podem ser classificados como tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos e devem estar devidamente 

rotulados com o símbolo de identificação. Como exemplo de resíduos perigosos podemos citar o 

xilol; géis de agarose contendo brometo de etídio, inclusive tampão que cora esses géis; 

diaminobenzidina (DAB); forbol e fenol-clorofórmio; cianetos; solventes contendo flúor, cloro, 

bromo ou iodo; benzenos e derivados e soluções contendo metais como chumbo, mercúrio, cádmio, 

etc. 

 

RESÍDUOS DO GRUPO E  

 Materiais perfuro cortantes ou escarificantes, tais como: Lâminas de barbear, agulhas, escalpes, 

ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; 

tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; todos os utensílios de vidro quebrados 

no laboratório (, tubos de coleta sanguínea) e outros similares. 

 

6) SEGREGAÇÃO DOS RESÍDUOS:  

A segregação dos resíduos infectantes químicos e perfurocortantes deverão ser feitas no local de 

origem. A separação do resíduo em categorias tem como objetivo constante racionalizar os recursos, 

permitindo tratamento específico e de acordo com as condições de cada categoria; impedir a contaminação 

dos resíduos por resíduos de outros grupos, intensificar as medidas de segurança. 

 

7) ACONDICIONAMENTO E MANUSEIO:  

 Resíduos do Grupo A:  

Devem ser acondicionados em saco branco leitoso, impermeável, resistente a ruptura e vazamento, 

contendo o símbolo universal de risco biológico, baseado na NBR 9191 / 2000 da ABNT e substitutivas, 

respeitados os limites de peso de cada saco. O saco deve ser preenchido somente até 2/3 de sua capacidade, 

sendo proibido o seu esvaziamento ou reaproveitamento. 

 

 Resíduos do Grupo B:  

Deverão seguir as recomendações específicas que se encontram nas etiquetas de cada produto para 

acondicioná-los e descartá-los, estando identificados com o símbolo NBR7500 da ABNT.  

Os resíduos químicos líquidos perigosos, devem ser mantidos nas embalagens originais enchendo o frasco 

somente até 90% da sua capacidade.  

Os frascos de vidro com substâncias para descarte devem ter identificação das substâncias que contêm e 

serem acondicionados em caixas de papelão de tamanho compatível e para evitar atrito entre os frascos, 

colocar jornal ou papelão entre eles. A caixa deverá ser lacrada e na parte externa identificada com etiqueta 

contendo o símbolo do resíduo químico compatível com seu conteúdo. Em cada caixa deve ser colocado 

apenas reagentes do mesmo grupo de risco (Resolução 420/2004 - ANTT) (ex.: alcoóis – metanol, etanol, 
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propanol, butanol, etc; derivados de benzeno: benzeno, tolueno, xileno, etc; hidrocarbonetos: hexano, 

heptano, éter de petróleo, etc; bases: hidróxidos de potássio, sódio, cálcio, entre outros, respeitando-se 

possíveis incompatibilidade dos produtos (RDC 306/2004 - ANVISA).  

Na impossibilidade da utilização da embalagem original e para acondicionar misturas, deverão ser usados 

galões e bombonas de plástico rígido, resistentes* e estanques, com tampa de rosca e vedante. (*A relação 

de substâncias que reagem com embalagens de polietileno de alta densidade está descritas na RDC 306/2004 

- ANVISA). As bombonas ou galões de 20 litros ou mais, devem ser preenchidas até 3/4 da capacidade total, 

deverão apresentar perfeito estado de conservação; vedação de tampas originais, não sendo admitido o uso 

de plásticos presos por fitas adesivas em substituição à tampa. No lado externo do recipiente, colocar a 

etiqueta de declaração de conteúdo e simbologia de risco, em concordância com a NBR 10004 e NBR 7500.  

Outros resíduos sólidos contendo químicos perigosos, como filtros, embalagens secundárias contaminadas, 

frascos e luvas utilizadas no manuseio de substâncias perigosas deverão ser acondicionados em recipientes 

de material rígido. 

 

● Resíduos do Grupo E:  

 Os resíduos perfurocortantes:  

O acondicionamento deverá estar de acordo com o tipo de resíduo, onde se dará da seguinte forma:  

Os materiais perfurococortantes devem ser descartados separadamente, no local de sua geração, 

imediatamente após o uso, em recipientes rígidos, resistentes à punctura e vazamentos, com tampa, 

devidamente identificados, baseados nas normas da ABNT-NBR 13853/97 – coletores para resíduos RSS 

perfuro cortantes NBR 9259/97 agulhas hipodérmicas estéreis e de uso único, sendo expressamente 

proibido o esvaziamento desses recipientes para o seu reaproveitamento. As agulhas descartáveis devem 

ser desprezadas juntamente com as seringas, quando descartáveis, sendo proibido reencapá-las ou proceder 

a sua retirada manualmente.  

Perfurocortantes com resíduo químico perigoso deverão ser descartados em recipientes rígidos como 

resíduos químicos sólidos. 

 

8) IDENTIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS: 

Grupo A:  

O símbolo que representa o Grupo A, é o símbolo de substância infectante constante na NBR – 7500 da ABNT 

de março de 2000, com rótulos de fundo branco, desenho e contornos pretos. 

 

ABRIGO EXTERNO  

 O armazenamento temporário de resíduos do Grupo A, “B” e Grupo E é feito em local para o 

estacionamento e/ou guarda dos recipientes de transporte interno de resíduos, vazios ou cheios, 

devidamente tampados e identificados. 
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9) TRANSPORTE:  

Transporte Externo: O transporte externo consiste na remoção dos RSS de abrigo de resíduos 

(armazenamento externo) até a unidade de tratamento ou destinação final, utilizando-se técnicas que 

garantam a preservação da integridade física do pessoal, da população e do meio ambiente, devendo estar 

de acordo com as orientações dos órgãos de limpeza urbana. 

O transporte dos resíduos sólidos de saúde, objeto deste Termo de Referência, deverá ser feito em veículos 

apropriados, compatíveis com as características dos resíduos, e obedecerão às seguintes regras previstas na 

NBR 128120: 

a) Deverão ser transportados em veículos de cor branca, com compartimentos exclusivos não sendo 

permitido seu transporte em conjunto com pessoas ou outros tipos de resíduos, materiais ou substâncias;  

b) As operações de transporte deverão ser realizadas em instalações adequadas, garantindo a inviolabilidade 

das embalagens, a segurança do trabalhador envolvido e a preservação do meio ambiente;  

c) Os veículos que transportam material infectante deverão ser identificados usando para isto, nos quatro 

lados, o desenho previsto na legislação (RISCO BIOLÓGICO);  

d) O veículo coletor deve contar com os seguintes equipamentos auxiliares: balança, pá, rodo, saco plástico 

reserva (NBR 9190 e 9191) solução desinfetante. 

 

10) DO TRATAMENTO:  

Conjunto de unidades, processos e procedimentos que alteram as características físicas, físico químicas, 

químicas ou biológicas dos resíduos e conduzam à minimização do risco à saúde pública e a qualidade do 

meio ambiente. 

GRUPO A: 

 Os resíduos sólidos de saúde deste Grupo devem ser submetidos a processos de tratamento específicos, 

de maneira a torná-los resíduos comuns (Grupo D), antes de serem encaminhados para disposição final em 

locais devidamente licenciados.  

 Os sistemas de tratamento de resíduos sólidos de saúde deverão ser submetidos ao licenciamento 

ambiental em conformidade com legislação vigente.  

 Os sistemas, instalações e equipamentos devidamente licenciados deverão ser submetidos a 

monitoramento periódico de acordo com parâmetros e periodicidade definidos no licenciamento ambiental. 

 

11) DESTINAÇÃO FINAL:  

Conjunto de instalações, processos e procedimentos que visam a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos em consonância com as exigências dos órgãos ambientais competentes e licenciados. 

Os resíduos dos Grupos A, B e E, aqui definidos, deverão ter disposição final de forma a assegurar a 

proteção ao meio ambiente e a saúde pública e devidamente licenciados pelos órgãos competentes. 

 

12) QUANTIDADE ESTIMADA A SER COLETADA:  
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Estima-se em 500 kg./mês de resíduos dos Grupos A(A1,A3), B e E, a serem coletados na sede do 

hospital Regional de Divinolândia, localizado na Avenida Leonor Mendes de Barros ,626,centro,Divinolandia 

das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, de segunda à sexta-feira, sendo que a coleta deverá ser realizada 

uma vez por mês ,no dia 10 de cada mês ,ou dia subsequente se dia 10 for sábado ou domingo. 

 

13) RESSARCIMENTO DE DANOS:  

A CONTRATADA será responsável por reparar ou indenizar, todo e qualquer dano pessoal ou material 

causada por ela própria, sejam estes devidos a fatos acidentais ou não, inclusive a terceiros assumindo 

também os danos causados a equipamentos ou pessoas nas instalações da contratada; inclusive multas 

aplicadas pelos órgãos oficiais; em decorrência de infrações diretas ou indiretas relacionadas ao não 

cumprimento incompleto ou não adequado de qualquer etapa dos trabalhos a serem executados, ou 

também os relativos ao não atendimento total ou parcial de normas, portarias, resoluções e leis aplicáveis 

aos trabalhos e operações relacionadas ao projeto básico. 

A CONTRATADA será responsável por reparar ou indenizar os danos ambientais ocasionados durante 

o transporte dos resíduos tais como: quebra e parada de veículos em vias, deposição acidental ou proposital 

de resíduos em vias públicas ou privadas, deposição acidental de resíduos por tombamento de veículos, 

deposição acidental ou proposital de resíduos em cursos d’ água, rios, represas e etc., bem como toda e 

qualquer falha ou relação de causa e / ou efeitos pertinentes. 

 

14) RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

A Contratada, além da disponibilização de mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos necessários 

para a perfeita execução dos serviços de tratamento e de destinação final dos resíduos, obriga-se a: 

a) Coletar os Resíduos Infectantes no local acima citado, nos dias e horários pré-estabelecidos;  

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos das Legislações vigentes;  

c) Selecionar e preparar rigorosamente as pessoas que irão executar os serviços contratados;  

d) Nomear responsável pela execução dos serviços, na empresa, com a missão de garantir o bom andamento 

e a técnica dos trabalhos. Este preposto terá a obrigação de reportar-se, quando necessário, ao preposto 

designado pela Contratante e tomarem juntos as providências pertinentes;  

e) Exigir que seu funcionário se apresente no Instituto para a coleta e o transporte dos RSS, assiduamente e 

pontualmente, nos dias e horários pré-programados, devidamente uniformizados e identificados com 

crachás (com fotografia recente) e usando todos os equipamentos de Proteção Individual – EPI’s: 

 Óculos de segurança;  

 Máscara;  

 Luva nitrilica cano longo;  

 Botas;  

 Avental impermeável de manga longa. 

f) Identificar todos os equipamentos de sua propriedade, tais como balanças, carrinhos transportadores / 
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carregadores, etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE, 

devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas após solicitação; 

g) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços de maneira 

estruturada;  

h) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 

acidentados ou com mal súbito;  

i) Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas de 

segurança e medicina do trabalho;  

j) Instruir seus empregados quanto as necessidades de acatar as orientações da Contratante, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como: prevenção 

de incêndio nas áreas da Contratante;  

k) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os equipamentos e 

materiais, inclusive sacos plásticos para lixo em caso de rompimento das embalagens dentro do veículo 

transportador, com a observância às recomendações aceitas pela Prática de Boas Técnicas, Normas e 

Legislação;  

l) Respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnicas e ambientalmente recomendadas, 

quando da realização das atividades pertinentes ao objeto de contratação, atividades de inteira 

responsabilidade da Contratada que responderá em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores;  

m) Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à Contratada otimizar a gestão 

de seus recursos, quer humanos, quer materiais, com vistas a qualidade dos serviços a satisfação da 

Contratante. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo 

evidentemente as disposições legais que interfiram em sua execução. 

n) Efetuar o transporte dos RSS em veículos adequados que atendam a legislação de Trânsito e as Normas 

Ambientais pertinentes; 

o) Emitir mensalmente o Certificado da Destinação dos Resíduos, da quantidade da coleta. 

 

15) SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL:  

A segurança ocupacional é de responsabilidade da CONTRATANTE e da CONTRATADA, quanto aos seguintes 

tópicos: 

 O pessoal envolvido diretamente com os processos de coleta, transporte, tratamento, higienização 

e armazenamento, deverão ser submetidos a exame médico admissional, periódico, de retorno ao 

trabalho, de mudança de função e demissional;  

 Os exames a que se refere o item anterior deverão ser realizados de acordo com a Norma Reguladora 

– NR – 7, da Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho;  

 O pessoal envolvido diretamente com o gerenciamento de resíduos deve ser capacitado na ocasião 

de sua admissão e mantido sob treinamento periódico para as atividades de manejo de resíduos, 

incluindo a sua responsabilidade com higiene pessoal e dos materiais;  
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 A capacitação deve abordar a importância da utilização correta de equipamentos de proteção 

individual – uniforme, luva, avental impermeável, máscara, bota e óculos de segurança específicos 

a cada atividade, bem como a necessidade de mantê-los em perfeita higiene e estado de 

conservação;  

 Todos os profissionais que trabalham no estabelecimento, mesmo os que atuam temporariamente 

ou não estejam diretamente envolvidos nas atividades de gerenciamento de resíduos, devem 

conhecer o sistema adotado para o gerenciamento de RSS, a prática de segregação de resíduos, 

reconhecimento de símbolos, expressões, padrões de cores adotadas, completa integração ao 

PGRSS – Programa de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde;  

 Apresentar cópia autenticada do PPRA – Programa de Prevenção de Risco Ambiental e PCMSO – 

Programa de Controle Médico da Saúde Ocupacional, conforme Norma Regulamentadora NR 32;  

 Apresentar para a CONTRATANTE o controle da situação vacinal dos funcionários responsáveis pela 

coleta. 

 

16) FISCALIZAÇÃO / CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 A fiscalização cabe aos poderes públicos pertinentes ao setor de RSS, sendo estes: CETESB, CONAMA, 

ABNT, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE e VIGILÂNCIA SANITÁRIA;  

 Não obstante, a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente 

ou por prepostos designados, podendo para isso: 

a) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da CONTRATADA que estiver 

sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu 

exclusivo critério, julgar inconveniente e/ou inadequado; 

b) Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer material ou equipamento cujo uso considere 

prejudicial a boa conservação de seus pertences ou instalações, ou ainda, que não atendam as necessidades; 

c) Executar mensalmente a medição dos serviços pelos quilogramas (kg) efetivamente coletados e tratados. 

 

17) DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  

Ficarão designados funcionários da Unidade CONTRATANTE, para, em conjunto com o empregado da 

CONTRATADA, procederem à pesagem dos Resíduos do Serviço de Saúde que estão sendo transportados 

para tratamento. 

Essa pesagem deverá ser anotada em papel impresso de controle, fornecido pela CONTRATADA, em 2 

(duas) vias, ficando a 1ª via para a CONTRATANTE e a 2ª via para a CONTRATADA, constando o nome dos 

funcionários que procederam o serviço, sem rasuras e devidamente assinado para conferência no 

fechamento da fatura. 

Qualquer problema que ocorra no fechamento da quantidade pesada e transportada no mês será 
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resolvido entre os prepostos da CONTRATANTE E CONTRATADA. 

O preço será apresentado e estabelecido por quilo, de modo que corresponda a uma quantidade 

máxima já estipulada, porém o pagamento será por quantidade efetivamente coletada, transportada e 

tratada dentro de cada mês. 

Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará ao Hospital Regional de Divinolândia, após cada 

período mensal de prestação dos serviços, a respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório dos 

serviços prestados no período a que o pagamento se referir. 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de entrada 

da nota fiscal/fatura no setor de convênios e contratos da Contratante, e à vista do termo de recebimento 

definitivo dos serviços. 

 

18) PERÍODO DA CONTRATAÇÃO:  

A presente contratação deverá ser efetuada pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

19) CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:  

A empresa vencedora deverá possuir a documentação abaixo indicada p/ fins de contratação:  

a) Registro ou inscrição da licitante, bem como do profissional técnico responsável pela execução dos 

serviços em Conselho Regional de uma das áreas correlatas ao objeto (engenharia, gestão ambiental, 

bioquímica, química);  

b) Licença de Operação da CETESB, ou de órgão similar do estado onde está instalada a empresa licitante, 

do sistema de tratamento por esterilização a vapor para tratamentos dos Resíduos dos Grupos A1, A4 e E, 

necessariamente em nome da empresa licitante; 

c) Licença de Instalação do sistema de termo destruição para Resíduos dos grupos A3, A5 e B, caso a licença 

de operação não esteja em nome da empresa licitante a mesma deverá apresentar a respectiva carta de 

anuência, comprovando que a empresa licitante está apta a realizar o serviço hora licitado; 

d) Carta de anuência do Aterro Sanitário, em nome da licitante, demonstrando que a mesma está apta para 

dispor resíduos dos grupos A1, A4 e E., previamente tratados; 

e) Carta de anuência do Aterro Industrial, em nome da tratadora, demonstrando que a mesma está apta 

para dispor resíduos dos grupos A3, A5 e B, previamente tratados; 

f) Certificado de inspeção para o transporte de resíduos perigosos, emitido pelo INMETRO. 

 

20) TREINAMENTO:  

A empresa contratada deverá promover treinamento(s) aos funcionários da Contratante e empresa 

terceirizada, envolvidos com a prestação de serviços, a fim de dar-lhes conhecimento da legislação vigente, 

bem como fornecer-lhes orientação sobre a forma de segregação dos resíduos infectantes. 
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21) OBSERVAÇÕES:  

 É de responsabilidade das empresas prestadoras de serviços terceirizados a apresentação de licença 

ambiental para as operações de coleta, transporte e destinação final dos resíduos de serviços de 

saúde, ou de licença de operação fornecida pelo órgão público responsável pela limpeza urbana para 

os casos de operação exclusiva de coleta;  

 É de responsabilidade dos órgãos públicos responsáveis pelo gerenciamento de resíduos, a 

apresentação de documentos aos geradores de resíduos de serviços de saúde, certificando a 

responsabilidade pela coleta, transporte e destinação final dos resíduos de serviço de saúde, de 

acordo com as orientações dos por órgãos de meio ambiente;  

 Todos resíduos dos Grupos A, B e E coletados, deverão ser tratados, por equipamentos próprios, 

desde que monitorados por meio de indicadores, que utilizados em teste periódicos, garanta a 

segurança dos resultados;  

 Se tratado, a tecnologia a ser utilizada para o tratamento deverá contemplar a trituração, 

descaracterizando assim, o material coletado. 

 

22) LEGISLAÇÃO:  

Deverão, tanto CONTRATANTE como CONTRATADA, executar seus deveres quanto aos Resíduos do 

Serviço da Saúde, conforme determinação das Leis, Decretos e Resoluções abaixo mencionadas, dentre 

outras as principais: 

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

Capítulo VI do Meio Ambiente  

 RESOLUÇÃO CONAMA Nº 358, de 29 DE ABRIL DE 2005.  

Conselho Nacional do Meio Ambiente  

 RESOLUÇÃO RDC Nº 306, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2004.  

Agência Nacional do Meio Ambiente  

 RDC Nº 222, DE 28 DE MARÇO DE 2018  

Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras 

providências  

 RESOLUÇÃO SMA – 31, DE 22 DE JULHO DE 2003.  

Secretaria de Estado do Meio Ambiente  

 RESOLUÇÃO CONJUNTA SS / SMA / SDJC – 1, DE 29 DE JUNHO DE 1998.  

Secretaria de Estado da Saúde  

 SUBSÍDIOS SOBRE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE  

 NBR 12807 – ABNT  

Resíduos de Serviços de Saúde – Terminologia  

 NBR 12808 – ABNT  

Resíduos de Serviço de Saúde – Classificação  
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 NBR 12809 – ABNT  

Manuseio de Resíduos de Serviço de Saúde  

 NBR 12810 – ABNT  

Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde  

 NBR 9190 DE 1993 – ABNT  

Sacos plásticos para acondicionamento de lixo – classificação  

 NBR 9191 – ABNT DE 1993  

Sacos plásticos para acondicionamento de lixo – especificação  

 NBR 7500 DE 1993 – ABNT  

Símbolos de risco e manuseio de transporte e armazenamento de materiais  

 NBR 9195 DE 1993 – ABNT  

Sacos plásticos para acondicionamento de lixo – determinação da resistência a queda livre  

 NBR 13055 DE 1993 – ABNT  

Sacos plásticos para acondicionamento de lixo – determinação de capacidade volumétrica  

 NBR 13056 DE 1993 – ABNT  

Filmes plásticos para acondicionamento de lixo – verificação de transparência  

 IPT NEA 55  

Recipiente para resíduos de serviços perfurantes ou cortantes  

 NORMA REGULAMENTADORA 32 – NR 32 
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ANEXO IV - TERMO DE VISITA TÉCNICA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SOLÍDOS DE SAÚDE (RSS).  
 
 
Declaramos para os devidos fins, em especial, os constantes do processo em epígrafe, que o Sr. 
______________________________________________, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
_______________, inscrito no CPF/MF sob n.º ______________________, representante da Empresa 
_________________________________________, esteve nesta data, às _______ horas, visitando o local de 
execução dos serviços, indicados no Edital do Pregão Eletrônico nº 000/2024. 
 
 
Local e data: _____________________________, ________________ de ______________________________ de 
2024. 
 
Assinatura___________________________________________ 
 
 
 
 
OU 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SOLÍDOS DE SAÚDE (RSS).  
 
Dados da Empresa 
 

Razão Social  

CNPJ/MF 

Inscrição Estadual  

Endereço: 

Telefone: 

E-mail:  
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Cargo/Função:  

CPF 

Assinatura do Representante 

 
Declaramos para os devidos fins, que optamos pela não realização da vistoria técnica, assumindo inteiramente a 
responsabilidade ou consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao 
presente processo licitatório, em nome da empresa que represento. 
 
Local e data: _______________________, ___________de ________________________de 2024. 
 
 
Assinatura___________________________________________ 
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ANEXO V  

TERMO DE AUTORIZAÇÃO / COMPROMISSO PROFISSIONAL 

 

PREGÃO Nº 554/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Autorizo a empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº , a incluir meu nome na equipe técnica 

que se responsabilizará pela execução dos trabalhos objeto da licitação em referência, bem como 

comprometo-me a participar da equipe permanente, caso a mesma venha a ser contratada. 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data. 

 

Nome e Assinatura do profissional 

Nº da Carteira no Conselho de Classe 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS COM RELAÇÃO EXPLÍCITA DOS BENS 
 
 
 
 

PREGÃO Nº 554/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 

 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF/MF nº , DECLARA, de que os veículos e equipamentos necessários para 
execução do objeto desta licitação estarão disponíveis e, quando o caso, em perfeitas condições de uso quando 
da contratação. Estes estarão sujeitos à vistoria “in loco” pelo CONDERG, por ocasião da contratação e sempre 
que necessário.  
 
Segue a relação explícita dos bens em conformidade com o art. 67, inciso III, da Lei n° 14.133/2021: 
 
 
 
 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do representante legal 
Nº do RG ou CPF 

 
 
 

 
(Observação: Não é necessária a apresentação da documentação de propriedade dos veículos e equipamentos)  


